
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU
Rud do Conéj,cio,341- Centra ÍbiÍacatu/Mc - CEP 39455-00A

"Dispõe sobre a alteração do Anexo de Metas Fiscais
da LDO 2010 e contém outras providências."

A Câmara Municipal de Ibiracatu-MG, por seus representantes, aprovou e eu,
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1" - O anexo de Metas Fiscais da LDO 2010 referente à Lei 226/2009
de 0l/0712009 passa a vigorar da seguinte forma (em anexo):

Artigo 2" - Revogam -se as disposições em contrário.

Artigo 3' - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ibiracatu-MG, l6 de Novembro de 2009.

,Ioel FeT.reira, Llnxo
CPF 541.198.916-s3
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LEI OE DIRETRIZES

ANEXO DE METAS FISCAIS
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